Autógrafo nº 3408
Dá nova redação ao artigo 44 da Lei Complementar nº 237, de 20 de janeiro de 2017, com posteriores alterações (Dispõe sobre a reorganização administrativa e Quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica e dá outras providencias correlatas).

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º – O artigo 44 da Lei Complementar nº 237, de 20 de janeiro de 2017, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 44) - ...........................


     I - ................................;


     II - ...............................;

II.1 - .................................;

II.2 - .................................;

II.3 - .................................;

II.4 - .................................;

II.5 - .................................;

II.6 – Coordenadoria de Educação Especial.


      III – ................................;

III.1 - ................................;

III.2 - .................................



Parágrafo Único. ...........................:

a) - ...................................;

b) - ...................................;

c) - ...................................;

d) - ..................................."
Art. 2° – As despesas para execução desta Lei Complementar estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.
Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de fevereiro de 2019.
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